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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 13.654.454/0001-28

lf?c _l£J.

CAPA DE PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 384/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇAO A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE REALIZAÇÃO DE OFICINAS
DE ÉTICA PROFISSIONAL E RELACIONAMENTO INTERPESSOAIS
PARA SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, ATRAVÉS DO ART. 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.

EMPRESA: JERBISON FÁBIO EÇA DE OLIVEIRA EIRELI-ME

CPF: 28.985.041/0001-01

VALOR GLOBAL: R$ 1.302,00 (UM MIL TREZENTOS E DOIS REAIS)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei n° 8.666/93

Praça da Matriz, n" 22 - CEP: 47.990-000 - TELEFAX (77) 3616.2125/2139 -
Hcitacao@í"oimosadorí()preto.ba.gov. br
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íO EM:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO

ESTADO DA BAHIA Füíinoia (3o Rio Preto-BÁ

Formosa do Rio Preto (BA), 25 de janeiro 2023.

OFÍCIO SMAS - Secretaria Municipal de Assistência Social, N° 48/2023.

EXMO. SR.

Manoel Afonso de Araújo. ^ 'j /h ̂ c\ i
DD Prefeito Municipal. L~l ^
Formosa do Rio Preto - Ba.

Senhor Prefeito,

Solicito a Vossa Excelência autorização para abertura de processo

administrativo na contratação de empresa para prestação de serviço na realização

de oficina para os servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social,

abordando o tema Ética Profissional e Relacionamento Interpessoais, com data

para 10 de fevereiro de 2023 no Auditório da Secretaria Municipal de Educação

deste município, conforme documentação em anexo.

Razão Social: Jerbison Fábio Eça de Oliveira EIRELI-ME.
CNPJ:28.985.041/0001-01

Valor R$: 1.302,00.

Fonte de Recurso: 1500 - Próprio.

Atenciosamente,

Luciaíie^énstin^^Srahdão de Araújo.
Secretária Municipal de Assistência Social.

Autorizado.

Em. . I /2023.

Manoel Afonso oe Araújo.
Prefeito.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORWIÕSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA
1  CNPJ N° 13.654.454/0001-28
I
(

!  TERMO DE REFERÊNCIA

1 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. O amparo legal encontra-se no Art. 24, Inciso II, da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

2 - OBJETO
n

j
2.1. Constitui objeto deste termo a prestação de serviços referente realização de oficina para
ps servidores da Secretaria Municipal de Asáistência Social, através do Art. 24, II, da Lei
j8.666/93. j

i

3 - DA JUSTIFICATIVA

Justifíca-se a necessária prestação de serviços na modalidade presencial e procederá
|com uma rfietodologia participativa e emancipatória, objetivando a dinamização do trabalho
"Ética Profissional e Relacionamento Interpessoais".

3.1. MOTIVAÇÃO
/

Seja;dlscreto e respeite o sigilo profissional. Assuntos que dizem respeito ao ambiente

corporativo; Promoção:

Enfrentamento da maneira, podemos entender que cortiporta-se de modo ético é

adotar atitudes corretas, que respeitem a lei, os regulamentos e os direitos do outro;
j

Ampliação e consolidação da participação de profissionais é entendida como os

valores e normas comportamentais a serem seguidos por todos, visando relações saudáveis

e respeitosas entre os colaboradores;

I  Garantia de nunca divulgar informações confidenciais sobre a organização, cumprir
horários; j

Considerando o princípio da continuidade do serviço público, que impõe a prestação
ininterrupta do serviço público, tendo em vista o dever do Estado de satisfazer e promover
direitos fundamentais;

Considerando que o objeto requerido visa promover a regularidade na prestação do
serviço público, com observância das normas vigentes;

Considerando o levantamento de preços realizado por esta Secretaria, com vistas a
obtenção de proposta mais vantajosa, através de cotação com 03 (três) empresas do ramo;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA

CNPJ N® 13.654.454/0001-28

Considerando que a empresa ofertante do menor valor dispõe de documentação e
qualificação necessária para executar o objeto;

A fim de cumprir as normas que regem os serviços públicos, de prestação do
atendimento à população deste Município de Formosa do Rio Preto, principalmente em
relação as atividades desempenhadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social é que
se faz necessário o objeto deste Termo de Referência.

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES

Fábio Eça
Assessoria

JG

Assessoria

Fertec

Assessoria

ITE

M
DESCRIÇÃO UNO.

QUAN VALOR

UNTÁRIO
VALOR

UNTÁRIO
VALOR

UNTÁRIO

01 Prestação de serviço na
realização das oficinas de ética
profissional e relacionamento
interpessoais.

UM 01 1.302,00 1.750,00 2.000,00

5. FORMA DE EXECUÇÃO

5.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 24 (vinte e quatro) horas, após o
recebimento da ordem de serviço.

6. FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da Nota Fiscal.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a
qual será apontada pelo setor de competente.

Formosa do Rio Preto, 25 de janeiro de 2023

4>r,

Luclane Cristina Brandão de Araújo.
Secretária Municipal de Assistência Social.
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FÁBIO EÇA ASSESSORIA
ASSESSOR DE CAPTAÇÃO

Em, 24 de janeiro de 2023.

À Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto.

Exm°. Sr. Manoel Afonso de Araújo.

Prefeito Municipal.

Formosa do Rio Preto - BA.

Assunto: Proposta de Prestação de Serviço.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por Intermédio deste,

encaminhar a Proposta de Prestação de Serviço na realização das oficinas de

ética profissional e relacionamentos interpessoais para os servidores da

Secretaria Municipal de Assistência Social deste município, conforme solicitado.

Desde já, nos colocamos à vossa disposição para prestar quaisquer

esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

^Jer^èon^ábío'¥ça ae'Ofíveirá^uraíÊÍ"- ME.
CNPJ: 28.985.041/0001-01.

(71) 9 9637 5222

fabio.social@hotnnail.com

E fabio.social20@gmail.com
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FÁBIO EÇA ASSESSORIA
ASSESSOR DE CAPTAÇÃO

PLANO DE TRABALHO,

1. Da Data das Oficinas.

10/02/2023.

2. Do Horário Matutino.

08:00hs as 12:00h.

3. Do Horário Vespertino:

14;00h as 17:00h.

4. Da Carga Horaria Total:

08 Horas.

5. Do Público Alvo.

Servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Centro de Referência de Assistência Social.

Centro de Referência Especializado de Assistência Social.

Central de Atendimento do Programa Bolsa Família.

Programa Criança Feliz.

6. Da Quantidade de Servidores:

60 servidores aproximadamente.

7. Do Local de Realização.

Auditório da Secretaria Municipal de Educação.

8. Da Metodologia,

A prestação do serviço será na modalidade presencial e procederá com uma
metodologia participativa e emancipatória, objetivando a dinamização do
trabalho, contemplando as seguintes temáticas:

Palestras Expositivas;

Dinâmicas de Grupo;

Discursão de Praticas no Trabalho.
(71) 9 9637 5222

fablo.social@hotmali.com

fabio.social20@gmail.com



FÁBIO EÇA ASSESSORIA
ASSESSOR DE CAPTAÇAO

9. Do Investimento.

Serviço Und. Quant Valor R$ Total R$

Prestação de Serviço na realização das

oficinas de ética profissional e

relacionamentos interpessoais.

Mês 01 1.302,00 1.302,00

Total Geral R$ 1.302,00 1.302,00

10. Do Pagamento.

O pagamento será efetuado em uma única parcela, ao termino da 'prestação de
serviço.

10.1 Dados Bancário.

Agencia: 6543-3.

C/C n°. 41.803-9.

Banco 341 Itaú.

Nome: Jerbison Fábio Eça de Oliveira - EIRELI - ME.

CNPJ:28.985.041/0001-01.

11. Do Conteúdo das Oficinas.

A palavra "ética" tem origem no termo grego ethiké, que significa "a ciência
relativa aos costumes". Uma rápida pesquisa no dicionário vai mostrar que a
ética é o ramo da Filosofia que estuda os assuntos morais e a conduta em
sociedade. Dessa maneira, podemos entender que comportar-se de modo ético
é adotar atitudes corretas, que respeitem a lei, os regulamentos e os direitos do
outro.

Especificamente no ambiente de trabalho, a ética profissional é entendida
como os valores e normas comportamentais a serem seguidos por todos dentro
da empresa, visando relações saudáveis e respeitosas entre os colaboradores.

Entendido o conceito, falta saber como praticá-lo. Para isso, siga as regras
de ouro que mencionamos abaixo. Sua carreira só terá a ganhar!

Para obter destaque no trabalho, é preciso ter um comportamento que
transmita confiança aos líderes da empresa. Dessa maneira, torna-se

fundamental agir eticamente, construindo relações de qualidade, inclusive entre
os seus colegas. ail.com

fabio.social20@gmail.com



FÁBIO EÇA ASSESSORIA ' í '
ASSESSOR DE CAPTAÇÃO .■ •

\

Por isso mesmo, separamos 18 dicas valiosas què cdntnbuirão para o seu
bom rendimento na equipe. Confira quais são elas:

Aja com educação e respeito , X,
Isso significa adotar uma atitude amigável, bem-educada e respeitosa com todos
no ambiente de trabalho — desde os servidores mais humildes até os ocupantes
de cargos de chefia. Não importa a posição hierárquica, todos merecem ser
tratados com gentileza e respeito. '.J .

Respeite a confidénclalldade ! à K ^
Nunca divulgue informações confidenciais sobre a organização. A não ser que
você seja o porta-voz autorizado por seus empregadores a divulgar informações,
não fale em nome da empresa. '

;i.' .
Seja discreto e respeite o sigijo profissional. Assurítòs que dizem respeito ao
ambiente corporativo não devem vir a público sem autopzação.

.  i
Seja confiável : ^
Cumprir horários, entregar'o trabalho no prazo, dar o seu melhor ao executar
uma tarefa e manter a palavra dada são exemplos de'atitudes que mostram aos
superiores e aos colegas que podem confiar em você. Porisso, nunca prometa
o que não poderá cumprir. !

:  H "t
' Í

Tenha autocrítica

É importante ter a humildade de admitir que não domina determinado assunto
ou que não reúne as qualificações para certas tarefas. É melhor informar sobre
os seus pontos fracos e pedir para aprender, em vez-de inventar competências
que ainda não tem e colocar todo o trabalho em risco. I '

^  j

Evite fofoca i 1
Evite sempre fazer ou alimentar fofoca dentro do ambiente profissional. Isso
também vale para comentários ofensivos ou julgamentos direcionados aos seus
colegas. Mesmo que pareça brincadeira, esse tipo de cornportamento pode
trazer desentendirhentos e problemas, magoando e. prejudicando as pessoas
que convivem diariámente com você. 1 :

Seja honesto i
Honestidade e sinceridade são atitudes que ganham ã; confiança dos que'
convivem com você. Nesse caso, não trapaceie, não fihja ser o que não é, não

^tabío.socíal20@gmall.com

ail.com



FÁBIO EÇA ASSESSORIA
ASSESSOR DE CAPTAÇÃO

tente levar vantagens indevidas e não manipule pessoas ou situações para se

beneficiar, por exemplo. A desonestidade é o caminho mais curto para arruinar

sua reputação.

Reconheça o mérito do outro

Não tente levar créditos por idéias ou projetos que não são de sua autoria.

Plagiar trabalhos alheios e tentar levar mérito pelo que não fez é um dos

comportamentos antiéticos que podem levar ao fracasso profissional. Por outro

lado, reconhecer e elogiar o trabalho dos colegas é ser ético e contribui para um

ambiente saudável.

Seja discreto

As confidências e assuntos particulares dos colegas não devem ser motivo de

fofocas na empresa. Do mesmo modo, evite expor sua vida e assuntos íntimos

no ambiente de trabalho. Saiba separar a vida pessoal da profissional.

Confidências e conversas particulares só no happy-houróe sexta-feira, depois
do horário de trabalho.

Evite reclamações e críticas

Não seja aquela pessoa que só reclama e critica sem nunca oferecer soluções.

Observou falhas em algum processo? Viu situações que precisam ser

aprimoradas? Em vez de só reclamar e criticar colegas e superiores, ofereça

sugestões para melhorias. Assim, você vai se destacar pela colaboração, e não

pelas reclamações.

Assuma seus erros

Ninguém é perfeito, então você também está sujeito a falhas. O mérito, aqui, está
em reconhecer e assumir seus erros, sem fugir de responsabilidades e nem

tentar colocar a culpa no outro. Admitir os próprios erros é mais um exemplo de
ética profissional.

Ofereça feedback

Seja na posição de chefia, seja entre colegas, fazer críticas construtivas sobre a
atuação do outro é uma maneira de aperfeiçoar processos e promover uma

convivência baseada na confiança. Por isso, dê feedbacks de modo educado e

discreto. Lembre-se: elogie em público, mas corrija em particular.

Mantenha a boa comunicação com a equipe

Em caso de conflitos ou mal-entendidos com algum colega, fale com ele em
particular e esclareça o assunto. Cortar relações ou deixar de conversar com

I ̂  I raDio.sociaizu(g)gmail.com

ail.com



FÁBIO EÇA ASSESSORIA
ASSESSOR DE CAPTAÇÃO

alguém só servirá para deixar o ambiente tenso e criar polaridade entre colegas.

Sendo assim, contribua para manter as relações cordiais e a boa comunicação

dentro da empresa.

Respeite a hierarquia

Assim como os regulamentos, a hierarquia da empresa deve ser respeitada.

Tentar desquaiificar ou "passar por cima" de seu superior para obter vantagens

pessoais é um comportamento antiético, por exemplo. Atitudes de desrespeito à

hierarquia contaminam o ambiente de trabalho e trazem reflexos negativos para

sua carreira.

Invista em seu desenvolvimento pessoal

Investir em si mesmo para crescer pessoal e profissionalmente e, assim, oferecer

o meihor para a empresa também é um comportamento ético muito valorizado

por empregadores. Estudar e se qualificar, tanto como ser humano quanto como

profissional, fará a diferença em sua vida pessoal e contará pontos a seu favor

no caso de um eventual corte de pessoal na empresa, por exemplo.

Tenha comprometimento com a sua carreira

Um bom profissional geralmente apresenta responsabilidade e

comprometimento com tudo o que diz respeito ao seu trabalho. Assim, é preciso

contar com uma dose extra de engajamento, cumprindo a sua função com

empenho e transparência. Isso contribui para a valorização da carreira e também

para atingir destaque profissional.

Prometa apenas o que pode cumprir

Outro ponto fundamental é ser responsivo e prometer apenas o que pode
cumprir. Com isso, o colaborador deve estar atento aos prazos e alinhar o seu

trabalho visando sempre o cumprimento das metas da empresa. Com o tempo,

essa atitude contribuirá para a melhora da sua credibilidade diante da equipe,

demonstrando que você é honesto com as suas obrigações.

TEMA DA TARDE: RELAÇÕES INTERPESSOAIS ̂íCARGA HORARIA 04H I

Dicas que vão te ajudar a formar relações interpessoais de qualidade no

trabaiho.

Coloque-Se No Lugar Do Outro ail.com

fabio.social20@gmall.com



FÁBIO EÇA ASSESSORIA
ASSESSOR DE CAPTAÇÃO

O bom relacionamento interpessoal no trabalho parte da idéia que lidamos com
diferentes perfis comportamentais. Por isso, tudo se torna mais fácil quando
focamos as interações no outro, nos abrindo para compreender seu ponto de

vista.

Adapte Sua Abordagem

Prefira sempre a comunicação não violenta e tons mais brandos, mesmo que

precise chamar a atenção para uma conduta inadequada.

Gerencie Os Primeiros Três Minutos

Comece escutando a outra pessoa, em vez de julgar ou tirar conclusões

precipitadas. Tenha em mente que ela teve algum motivo para te procurar ou

agir de determinada maneira.

Ouça Ativamente.

A escuta ativa é uma arma poderosa para melhorar as relações em qualquer

lugar, incluindo o ambiente de trabalho. Por isso, dedique-se a ouvir e construir

soluções em conjunto.

Fale Mais De Si Mesmo

Às vezes, esquecemos de compartilhar nossos sucessos e fracassos com os
colegas, principalmente se forem nossos liderados. Porém, falar sobre episódios

do passado e de como nos sentimos é um jeito inteligente de nos aproximar

das outras pessoas. Afinal, todos somos humanos, temos forças e fraquezas.

Lembre-se disso quando tiver receio de expor suas experiências.

Administre A Linguagem Não Verbal

Nossa postura costuma dizer muito, até mais do que palavras. A expressão

facial, posição dos braços e para onde olhamos são exemplos de comunicação

não verbal e transmitem mensagens às outras pessoas. Portanto, fique atento,

relaxado e mantenha o olho no olho para mostrar que é sincero durante uma

conversa.

Abrace As Diferenças ail.com

fabio.social20@gmail.com



FÁBIO EÇA ASSESSORIA
ASSESSOR DE CAPTAÇÃO
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Atualmente, muitas organizações já perceberarri o'potenciàl da diversidade,
que acrescenta criatividade aos times, partindo; de pbntos de vista distintos.
Essa dinâmica começa na aceitação das diferenças, que são partes inerentes a
qualquer tipo de relação. Faça um esforço para se aproximar de colegas com
pensamento diferente, e logo vocês estarão apréndèndo uns com os outros.

á de Oliveira -

CNPJ: 28.985.041/0001-01Í
Contato: (71)9.9637-5222.
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Barreiras ■ BA, 19 de janeiro de 2023.

À Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto.

Sra. Luciane Cristina Brandão de Araújo.

Secretária Municipal de Assistêntia Social.

Prezada Senhora,

Cumprimentandò-o cordialmente, encaminhamos cotação para prestação de

serviço na realização de oficinás para a Secretaria Municipal de Assistência Social

com o tema ética profissional e relacionamento interpessoal.

COTAÇÃO

Serviço Und Quant Valor Unitário Valor Total R$

R$ ;

prestação de serviço na Mês 01 1.750,00 1.750,00

realização de oficinas para a

'Secretaria Municipal de

'Assistência Social com o tema
\

|ética profissional é ' ' '

relacionamento interpessoal
.3

1  Total Geral R$ 1.750,00 1.750,00

Atenciosamente,

GNPJ: 07.680.

{77) 9.9963-3008 - Barreiras/BA.

pai - LTDA - ME.

01-43.
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Proposta de Preçò

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO.
Secretaria de Assistência Social.

A empresa FERTEC, vem através desta proposta comercial, apresentar os valores e seu
interesse na execução dos serviços solicitados.

Contratação de empresa especializada para realização de oficinas abordando,
OBJETO: tema de ética profissional e relacionamento, interpessoal, conforme

discriminado abaixo.

I - O valor total dos serviços é de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sendo em única
parcela de R$: 2.000,00 (dois mil reais).

I  - O prazo e as normas para a execução serão em 'conformidade com esta
administração;

'  1

III - Dos serviços a Serem prestados i '

- Oficinas para Servidores da Assistência Social.

JEQUIÉ/BA, 20 DE JANEIRO de 2023.

CONtÂBIL
umhèrtò Cos

/  CRCrBA:02
/■ ■

Rerrelra Técnica Contábil

FERTEC - FERREIRA TÉCNICA CONTÁBIL.
Rua Fluminense, 289, Mandacaru, 45.207.060, Jequié-Bahia,

CNPJ: 06.995.346/0001-53
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ATO BE ALTERAÇÃO N® 1 BA JERBISON FÁBIO E€A DE OLIVEIRA
EIRELl

'  t

CNPJ11° 28.985.041/0001-01

JERBISON FÁBIO EGA DE OLIVEIRA nacionalidádé BRASILEIRA, nascido em
06/05/1977, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF
11° 733.995.825-87. CARTEIRA DE IDENTIDADE n? 0548676810. órgão expedidor
SSP - BA residente e domícílíado(a) no(a) RUA^ UlliSSÈS GUIMARÃES, 45,
TBRREO, CENTRO, APUAREMA, BA, CEP 45355000, BRASIL.

Titular da empresa de nome JERBISON FÁBIO ECA DE OLIVEIRA EIRELT,
registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600232390, com
sede Rua Ulisses Guimarães, 45, Teiteo, Centro Apuareiiia, BA, CEP 45.355-000,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n°

28.985.041/0001-01, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas se^intes:

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A administração da empresa caberá a NÃO SÓCIA,
LETICIA DE OLIVEIRA ECA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 07/08/1997.
SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, CPF n° 06'L253'.155-41, CARTEIRA
DE IDENTIDADE n° 1446298957, órgão expedidor SSP - BA. residente e
domicüiado(a) no(a) RUA ULISSES GUIMARÃES,, 45. TERREO, CENTRO,
APUAREMA, BA, CEP 45355000, BRASIL com os' poderes e atribuições de
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, rio entanto, em atividades
estranhas ao interesse social, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do TITULAR.

BA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDÍMENTO

CLÁUSULA SEGUNDA, 0(s) administrador(es) declára(m), sób as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da spciedádé, por lei especial òu em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, coiícussâo, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA TERCEIRA, O foro para o exercício é o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do contrato social permanece JEQUIÉ-BA.

Req: 81900000673942 ^ Página 1

Certifico o Registro sob o n® 97873784 em 05/07/2019

Protocolo 196373239 de 26/06/2019

Nome da empresa JERBISON FÁBIO ECA DE OLIVEIRA EiRELI NIRÉ Í29600232390
documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 165195927(j09514 , . j ' ^
Esta cópiáfói autenticada digitalmente e assinada em 05/07/2019 ' í ' ' . .

' por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral '.'
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ATO DE ALTERAÇÃO N®! DA JERBISON FÁBIO ÉCA DE OLIVEIRA
EIRELI

CNPJ n° 28.985.041/0001-Õ11

CLÁUSULA QUARTA, As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

JEQUIÉ-BA, 14 de junho de 2019.

JÉRBISON FÁBIO ECA DE OLIVEIRA

cLi ?oq^
LEtíCIA DE OLIVEIRA ECA (ADMINISTRADOR)
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JUCEB

Certifico o Registro sob o n® 97873784 em 05/07/2019
Protocolo 196373239 de 26/06/2019 •

Nome da empresa JERBISON FÁBIO ECA DE OLIVEIRA EIRELI NIRE 29600232390
; Este documento pode ser verificado em http://regin.jüceb.ba.gov.br/AÜTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTlCACAO.aspx
Chancela 165195927009514

^ Esta cópia foi autenticada dígitalmente e assinada em 05/07/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Géral
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196373239

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOI^ DA EMPRESA JERBISON FÁBIO ECA DE OLIVEIRA EIRELI 5

PROTOCOLO
1  >

196373239 - 26/06/2019 . -

ATO
1

002-ALTERAÇÃO ,

EVENTO
1

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

[NIRE 29600232390
^128.985.041/0001-01
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2019

UA

BRASIE

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO , '

Secretária-Geral

1

MQCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia ' ; - 05/07/2019

Certifico o Registro sob o n" 97873784 em 05/07/2019
Protocolo 196373239 de 26/06/2019 , / .
Nome da empresa JERBISON FÁBIO EGA DE OLIVEIRA EIRELI NlRÈ'29600232390
Este documento pode ser verificado em http://regin,juceb.ba.gov.br/AÜTENTICACÁÒDOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 165195927009514 ' '

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/07/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral , ' ~
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE I&SfeoNSABILTDADE
LIMITADA I

JÈRBISON FABIO EGA DÉ OLIVEÍILA EÍRELI ME
1  \

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo: ' . . '

JERBISON FABIO EGA DE OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 06/05/1977
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 733 995 825-87
CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 0548676810, órgão expedido/, SSP - BArres^^^
bT^CEP GUIMARÃES, 45, TERREO,. CENTRO, APUARJEMA,

^  í;Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma'empresa do tipo jurídico
Responsabilidade Limitada-EIRELÍ, nos termos do art, 980-A da Lei n^

I U.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: • ^

DO ENQUADRAMENTO

5°'' P®"as da léi, que se enquadra na condição deMJCRULMPRESA - ME nos termos da Lei Complementam" 123, de 14/10/2006.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLAUSULA SEGUNDA. A empresa girará sob o nome empresarial JERBISON FABIO ECA
DE OLIVEIRA EÍRELI ME e nome fantasia SERVITEC i SERVIÇOS TÉCNICO
ESPECIALIZADO. • . ■

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede: RUA ULISSES GUIMARÃES 45 TERREO
CENTRO, APUAREMA, BA, CEP 45.355-000.

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra
dependencta, mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objeto(s):
ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO, CRIAÇÃO DE PROJETOS NA AREA
SOCIAL, PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PROGRAMAS PROJETOS E CONVÊNIOS

SISTEMAS INFORMATIZAtíOS E ASSISTÊNCIA
bM GESTÃO SOCIAL;

TREINAMENTO, CURSOS, CONFERÊNCIAS E PALESTRAS;.

Req: 81700000865342 DBE; ba6212266700073399582587
Página I

#
JUCEB

Certifico o Registro sob o n" 29600232390 em 01/11/2017
Protocolo 173664857 de 31/10/2017 ' .•
Nome da empresa JERBISON FABIO ECA DE OLIVEIRA EIRELI ME NIRE 29600232390
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Chancela 159178737324883

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/11/2017 }
por Hélio Portela Ramos - Secretário Géra!
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE KEsSONSABILIDADE
LIMITADA

JEUBISON FABIO ECA DE OLIVEIRA ÉJRELI ME

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

Isp^mca. ' consultoria em gestão empresaria], exceto consultoria técnica
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. /

atividades a partir dá'data do arquivamento e
seu prazo de duraçao é indeterminado. c

DO CAPITAL

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa terá o capital de R$ 100.000^00 ( cem mil reaist
do timía" ^"bsonto e mtegral.zado, neste ato, em moeda correnie nacional, de responsabilidade
CLAUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valoádo capital integralizado.

DA ADMINrSTRAÇÃOi - i
■)

FABra ECA d?OUVF1r1^ ISOLADAMENTE a JERBISON

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

'  ' i í

DO FALECIMENTO J

° 'í4 • -p-o valor de seus haveres serHLrado e I nn^H t 'nexistindo interesse destes,data da resolução, verificada em balanço especialmente ?evamadr^®° Patr,montai da empresa, à

r\

Req: 81700000865342 DBE: ba6212266700073399582587
Página 2
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Nome da empresa JERBISON FABIO ECA DE OLIVEIRA EIRELI ME NIRE 29600232390
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por Hélio Portela Ramos-Secretário Geral I

. )



É A

• í

?  • • • • C»
? t.-* ••
• • • •

•  «•*

<  1 * >

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 1UESÉ<2Ç1ÍSABÍLIDADE
LIMITADA

JERBISON FÁBIO EGA DE OLIVEIRA EIRELljME
*«

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMÉNTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 0(s) Administrador(es) declafa(m), sob as péhas da lei,
que não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações dejconsumo, fé pública ou
propriedade. j

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob! as penas da lei, que não
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a
presente EIRELI. v ■'

I  ' " í I "

DO FORO I

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de JÁGUÀQUARA (BA) para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato-constitutivo

APUAREMA (BA), 29 de setembro de 2017.

RBISON FABIO ECA DE OLIVEIRA
CPF: 733.995.825-87

1 jeMISON TMIO DE OLIVEW
BlREt'! KB

lE 31/10/2017

. iffc» DriRTELA'RHÉÜO pORTELAÍflAMQS
rfcretario-geral

itfCCBprotocoIo: 17/3664S5-7. DE 31/10/^n ^

HÊUO P0RTEIA'RAM0®
SECRETAfilO^EtlAl.

Empresa: 29 6
S^ISOM ÍABIO ECA DE OLIVEIRA
EIRELI ME

Req: 81700000865342 DBE: ba6212266700073399582587 Página 3
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por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral > i .
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Comprovante de Inscrição é de Situação Cadástral

Contribuinte,
' í ,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto
à RFB a sua atualização cadastral. ' '

Ü1
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRÁSIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.985.041/0001-01

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/11/2017

NOME EMPRESARIAL

JERBISON FÁBIO ECA DE OLIVEIRA EIRELI - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SERVITEC - SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ,
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai

CÓDIGO E DESCRIÇÃO PA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R ULISSES GUIMARÃES
NUMERO

45

COMPLEMENTO

TERREO

CEP

45.355-000

BAIRRO/D ISTRrrO

CENTRO

MUNICÍPIO

ÃPUAREMA
UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CL1ENTES.SOUZA.CONTABILIDADE@GMAIL.COM
TELEFONE

(77)9993-9493

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/11/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.
Emitido no dia 15/11/2017 às 10:27:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



' tó GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
áb2â^

Emissão: 18/01/2023 10:22

SECRETARIA DA FAZENDA í

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®: 20230360406 ,

RAZÃO SOCIAL ;

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ ' . . _

28.985.041/0001-01

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidàde da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engioba todos os seus estabeiecimentos quanto à inexistência dé débitos, Inciusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressaivado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 18/01/2023, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÀRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http.7/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



18/01/202310:39 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIMA
CAIXA ECONÔMtCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

28.985.041/0001-01

JERBISON FÁBIO EGA DE OLIVEIRA EIRELI ME

RUA ULISSES GUIMARAES.45 TERREO / CENTRO / ÁPUAREMA / BA /
45355-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihé confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova'contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaIidade:07/01/2023 a 05/02/2023

Certificação Número: 20'2301070156159593707Í

Informação obtida em 18/01/2023 10:38:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site í da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRtO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procurádoria-Geral da Faúnda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JERBISON FABIO ECA DE OLIVEIRA ÊIRELI
CNPJ: 28.985.041/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viererri. a ser apuradas, é certificado que:

!•

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita.Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de .25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação dá regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) ha Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento terri os mesmos efeitos da certidão
negativa. *;

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, e, nò caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da.Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação'de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. ' |

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:25:25 do dia 10/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/02/2023. " '
Código de controle da certidão: 82DA.80AC.8A91.CF68
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE APUAREMA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

PRAGA VEREADOR FRANCISCO PEREIRA, 67 PRÉDIO ■ CENTRO
APUAREMA - BA - CEP: 45355-000

FONE(S): (73) 3276-1287 CNPJ/MF: 16.434,292/0001-00

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° 0000188/2023

!* '

orne/Razão Social: JERBISON FÁBIO EGA DE OLIVEIRA EIRELI-ME

orne Fantasia:

Inscrição Municipal:

Endereço:

JERBISON FÁBIO EGA DE OLIVEIRA EIRELI -ME

184 CPF/CNPJ: 28.985.041/0001-01

RUA ULISSES GUIMARÃES, 45 casa CENTRO

APUAREMA - BA - CEP: 45355-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTÀM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação: '
***********************************************************************************************************************************

A******************************************************************************'**'******'**'*'**'**'**'*************************'*********

Esta Certidão foi emitida em 18/01/2023 com base no Código Tributário Nacional, lei n" 5.172/66.

Validade: 60 (SESSENTA DIAS)

Código de controle da certidão: 8300026423

BrésaSANDRO

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.
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PODER JUDICIÁRIO.

JUSTIÇA DO TRABALHO"

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JERBISON FÁBIO EGA DE OLIVEIRA EIRELI (mTRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.985.041/0001-01 ; ' ' 1
Certidão n°: 372 62703/2022 '

Expedição: 01/11/2022, às 08:49:28 : " :
Validade: 30/04/2023 - 180 (cento e oitenta) d.ias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JERBISON FÁBIO' ECA DE :OLIVEIRA EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° .28.985.041/0001-01, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lèis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de' 21í dè janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são, de 'responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho. - „ ■

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se" à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das, pessoas, naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários,. a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados' em ,lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante ■ o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva., .

Dúvidas e sugestões: cndt@t3t*. jús .br
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PM

Ccn$fi1ho Reg^nâl
.dó Soràço Soelàl

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fms. que o(a) Assistente Social
JERBISON FÁBIO ECA DE OLIVEIRA, portadof(a) do RG. 0548676810 e
do CPF 733.995.825-87 encontra-se devidamente registrado(a) neste Conselho
sob o n° 9269, ativa a partir de 12/04/2012, estando apta/o a exercer sua
profissão. Salvador-BA, 24 de Março de 2021.

\l SUfik.
Conselho Reglonàl de Serviço social

^CNPJ:14.820.039.Ó001-60

Neide Ramos P. de Souza

Assistente Administrativo

ahia

Conselho Regional de Serviço Social - CRESS/BA - 5® Região / Conselho Regional de Serviço Social
CRESS/BA - 5® Região / Rua Dr, José Peroba N° 149 Ed, Empresarial Eldorado SI 501/502

STIEP Salvador - Bahia CEP: 41770-235 "

Tel.: (71) 3322-0421 / Email: cress@cress-ba.org.br
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ESTADO DA BAHIA

SEGUE RELAÇÃO COM NOMES DOS FUNCIONARIÒS

Adailton Santos Bomfim

Adão Alves de Amorim

Adelson da Silva Souza

Alessandra Vera Araújo Almeida'

Alessandro Lisboa de Carvalho

Aliane dos Santos Viana

Ana Carolína dos Santos Silva

Andreia Damaceno Souza

Andressa Souza Silva

Breno Serpa de Santana Leite - .

Bruno Rocha Matos da Silva •

Caroline Rocha dós Santos

Delciana Serpa de Oliveira

Dierien Lourráiny Souza Wanderley

Domingas Pugas Ribeiro

Edilson Barbosa da Silva

Edna Cristina Corado Pinto

Edson Carvalho da Silva

Eduardo Brandão de Souza

Elia Maria da Silva Batista

Elisania dos Santos Oliveira

Erica Fernandes Costa

Fernanda Morais Silva

Fernando Alves Batista

Fernando Barbosa dos Santos

Francisca Cândida Souza da Silva

Gabriel Milhomens De Oliveira Lopes

ícaro Rafael Nogueira Paranaguá

Idaide Gomes de Souza

Ideania Batista da Silva Mendes

Itatiara F. Martins de Amorim

Jaiane Aires de Oliveira

Jaqueline da Silva Vargas

Jefferson Carvalho dos Santos

João da Silva Pereira

João Lucas Bizerra de Souza

Jomário Bertino

Jordana Carolina da Silva Oliveira

Katia Carvalho dos Santos

Laiane da Silva

Larissa Gracíela Menezes de Morais da Silva

Laysa Aires de Oliveira Silva
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Geane Santana dos Santos

Lucíane Cristina Brandão de Araújo

Lídia Geane Santana dos Santos

LIndalva Pereira da Silva Souza

Lucidelde Alves Freitas Souza

Luiz Carlos Bezerra doa Santos <

Mardenia Aires Barbosa

Maria da Rocha Nogueira de Souza França

Maria do Socorro Alves Ribeiro

Maria José de Amorim Bizarra

Mariana dO Prado Nogueira

Marilia Araújo Barbosa

Monica Oliveira Serpa

Naiva Nonato dos Santos

Natanael de Medeiros Aires

Neilane Aniceto Ribeiro Pinto

Nelma Soares da Silva

Patriane Bonifácio de Farias

Raimundo Nonato Alves Noronha

' Reginaldo Dias Lino

Rogério Pereira da Silva

Rosy Meiry Nogueira Mendes Aragãó

Sabina Batista de Carvalho

Sandro dos Reis Araújo

Sebastiana Rodrigues Oliveira

Shary Janayna Carvalho de Souza

Sthefahy Lanara Cavalcante Caetano
Sueli Mareia V. Melo Serpa

Tais Nepomuceno Diniz

Tamires de Souza Teixeira Ayres

Terezinha Pereira Fraga

Ulda Maria Barbosa de Oliveira

Valéria Assis da Cunha

Valeria Barbosa Louzeiro

Valéria Morais da Silva

Valquíria da Silva Ramos

Wânia Santos Rodrigues

Wendson Cunha de Souza

Zenilde Araújo '

Zilda Vanessa Rodrigues da Silva

Zoraide Barreira Soares
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Formosa do Rio Preto, 02 fevereiro de 2023.

Ao

limo. Sr. Manoel Marques da Silva Filho
M.D Presidente da Comissão de Licitações.

Senhor Presidente,

A Secretaria Municipal de Assistência Social solicitou a autorização para Dispensa de
Licitação, em favor da empresa JÉRBISON FÁBIO EÇA DE OLIVEIRA EIRELI-ME, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.985.041/0001-01, estabelecida na Rua Ulisses
Guimarães, n° 45, casa Centro - Apuarema - Bahia, contratação para prestação de serviços
referente realização de oficinas de ética profissional e relacionamento interpessoais para servidores
da secretaria municipal de assistência social, deste município de Formosa do Rio Preto, no valor de
R$ 1.302,00 (um mil trezentos e dois reais), com base no Art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93.

Considerando a motivação externada pela Secretaria, impende deixar evidente que

aceitamos os motivos e a motivação e justificativa exteriorizada (existe motivo e a motivação
consignada mostra-se coerente, verossímil e explícita), de maneira que existe interesse público.
Assim, aprovo e AUTORIZO o objeto solicitado, determinando a abertura do PROCESSO
competente.

O Termo de Referência está aprovado, pois atende ao Art. 26, da Lei federal n° 8.666/93,

elaborado com amparo em estudos preliminares. Esse Termo possibilita a perfeita avaliação dos
custos e a definição dos prazos. As especificações do serviço foram detalhadas no Termo de
Referência.

Declaro que atende a exigência da Lei de Responsabilidade Fiscal (ART. 15, 16 e 17) - a
saber, indicação da fonte de custeio para arcar com o dispêndio, adequação da despesa com a Lei
Orçamentária anual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual.

Determino a indicação orçamentária pela Setor Contábil e análise Jurídica pela
Procuradoria Municipal.

Cumpra-se.

Manoel Afon^Jide Araújo
Prefeito Municipal

Praça da Matriz, n° 22, Centro. CEP: 47.990-000.
Telefax: (77) 3616.2112/2121 - www.fonnosadoriopreto.ba.gov.br
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Formosa do Rio Preto, 02 de fevereiro de 2023.

limo Sr.

M.D. Presidente da Comissão.

Manoel Marques da Silva Filho

ASSUNTO: Dotação Orçamentária.

Senhor Presidente,

Em atenção à determinação do Exmo. Sr. Prefeito referente à indicação Orçamentária

para Dispensa de Licitação, em favor da empresa, JERBISON FÁBIO EÇA DE OLIVEIRA

EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

28.985.041/0001-01, estabelecida na Rua Ulisses Guimarães, n° 45, casa Centro - Formosa do

Rio Preto - Bahia, para contratação a prestação de serviços referente realização de oficinas de

ética profissional e relacionamento interpessoais para servidores da Secretaria Municipal de

Assistência Social, através do art. 24, inciso II, da lei 8.666/93, deste município de formosa do

Rio Preto, no valor de R$ 1.302,00 (um mil trezentos e dois reais), informo abaixo os seguintes

recursos Orçamentários para atenderem as despesas;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para prestação de serviço do objeto licitado correrão por conta

da seguinte dotação orçamentária:

•  UNIDADE: 0207001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
• ATIVIDADE: 8.244.009.2.050 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUN.DE ASSIST.SOCIAL -
REC.PRÓPRIOS;
•  ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - 1500 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA;

Atenciosamente,

ft ///^'^ f'///L/p
Adailton Oliveira Souza

Técnico Contábil

ORO BA 027892/O-3

Praça da Matriz, n° 22, Centro. CEP: 47.990-000.
Teiefax: (77) 3616.2112/2121 - www.formosadorlopreto.ba.QOv.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 384/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 002/2023

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA DO SETOR DE LICITAÇÃO

O Presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no Caput e parágrafo único, I,
II, III, do Art. 26, da Lei n° 8.666/93, como antecedente necessário à contratação com dispensa ou
inexigibilidade, conforme cada caso concreto assim exigir.

I - OBJETO: Contratação a prestação de serviços referente realização de oficinas de ética profissional e
relacionamento interpessoais para servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social, através do art.
24, inciso II, da lei 8.666/93, com intuito de atender as finalidades da administração, visando suprir as
necessidades precípuas da Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto.

II - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Considerando a solicitação de dispensa de licitação do objeto acima descrito, com base no art. 24,
inciso 11, da lei federal 8.666/93, manifestada por seu Secretário;

Considerando que o valor global de R$ 1.302,00 (um mil trezentos e dois reais), está compatível com
os preços de mercado;

Opina pela escolha da empresa JERBISON FÁBIO EÇA DE OLIVEIRA EIRELI-ME, inscrita
no CNPJ sob n° 28.985.041/0001-01, para execução do objeto desse termo de Dispensa de Licitação.

III - FUNDAMENTAÇÃO:

Fundamenta-se esta Dispensa de Licitação, com base na Lei 8.666/93, Art. 24, Inciso II:

"Art. 24 E dispensável a licitação;

II - Para outros serviços e compras de valor até dez por cento
do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior,
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez."

Comissão de Licitação
Formosa do Rio Preto, 02 de fevereiro de 2023.

anoel Marques da Silva Filho
residente da Comissão de Licitação

ÊhxjeAHjs.
Geida Nara Nogueira de Oliveira Naiara Roeha de Oliveira Silva

Membro Membro

Praça da Matriz n° 22 - Centro - CEP: 47990-000 - TELEFAX: (77) 3616.2125
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Formosa do Rio Preto - Bahia, 02 de fevereiro de 2023

A

Assessoria Jurídica

Prezado Assessor,

Atendendo a determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, estamos

encaminhando o processo de Dispensa de Licitação, em favor da JERBISON FÁBIO EÇA DE

OLIVEIRA EIRELI=ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.985.041/0001-01, com sede na Rua Ulisses

Guimarães, n° 45, casa Centro, Apuarema - Bahia, contratação para prestação de serviços referente

realização de oficinas de ética profissional e relacionamento interpessoais para servidores da Secretaria

Municipal de Assistência Social, através do art. 24, inciso II, da lei 8.666/93, neste município, no valor de

RS 1.302,00 (um mil trezentos e dois reais). Solicito que essa Procuradoria emita um parecer opinativo

quanto a contratação.

Todo o processo deve atender ao que estabelece a Lei 8.666/93 e demais nornias pertinentes.

Atenciosamente,

yManoefMarques da Silva Filho
yd^residente da Comissão de Licitações

Praça da Matriz, n° 22, Centro. CEP: 47.990-000.
Telefax: (77) 3616.2112/2121 - www.formosadoriODreto.ba.qov.br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 384/2023

Dispensa de Licitação N® 002/2023. Processo Administrativo n® 384/2023, em favor

da empresa JERBISON FÁBIO EÇA DE OLIVEIRA EIRELI-ME, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 28.985.041/0001-01, estabelecida na

Rua Ulisses Guimarães, n° 45, Centro - Apuarema - Bahia, para contratação a prestação

de serviços referente realização de oficinas de ética profissional e relacionamento

interpessoais para servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social, neste

município por dispensa de licitação, no valor de R$ 1.302,00 (um mil trezentos e dois

reais). Fundamentação: Art. 24, Inciso II, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

AUTORIZO a presente RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Formosa do Rio Preto, 02 de fevereiro de 2023

Manoel AÍÒnso^e Araújo
Prefeito Municipal.

Praça da Matriz n" 22 - Centro - CEP; 47990-000 - TELEFAX: (77) 3616.2125
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 384/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2023

1-INTRODUÇÃO

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito de eventual

hipótese de dispensa de licitação (de valor) a autorizar a contratação direta deJERBISON FÁBIO

EÇA DE OLIVEIRA (pessoa jurídica) para prestação de serviço referente a realização de oficinas

de ética profissional e relacionamentos interpessoais para servidores da Secretaria Municipal

de Assistência Social, conforme justificativa que integra o procedimento, considerando o valor

inferior aos limites legais de dispensa previstos na Lei 8.666/93, tudo à luz das normas jurídicas

aplicáveis à espécie, o que passo a laborar adiante.

2-RELATÓRIO

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de parecer é

aferir a possibilidade de dispensa de licitação em face dos valores postos na espécie tratada.

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim

como analisamos detalhadamente os autos do processo administrativo. É o relatório.

3 - PARECER

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da dispensa

de procedimento licitatório na hipótese dos autos e, neste particular, não há dúvida quanto ao

cabimento da dispensa de certame à luz do disposto no art. 24, inciso li, da Lei Federal n°

8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no processo administrativo e

nos termos da própria lei se tratar de situação dispensável em face do valor inferior aos limites

legais de dispensa da contratação direta deJERBISON FÁBIO EÇA DE OLIVEIRA (pessoa jurídica),

para prestação de serviço referente a realização de oficinas de ética profissional e

relacionamentos interpessoais para servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social,

conforme justificativa que integra o procedimento, devendo logicamente a contratação ocorrer

de acordo com a cotação do preço, como se constata presente na espécie pela documentação

que integra o procedimento, tudo a demonstrar a presença dos elementos que autorizam a

dispensa da licitação., em especial constatando-se que evento não integra o calendário regular.

?raçá;;_^ Matriz,'ric 22; Centro,.Formosa do Rio Prstn - RA. CRP:;47;qQnLnnn:TplpjQnp!T.7
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E nesse sentido, é salutar transcrever a lição de MARÇALJUSTEN FILHO in Comentários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, Dialética: São Pauio, 11^ edição, 2005, página 235,

quando como quase que doutrinando para a hipótese, observa que:

"A pequena reievância da contratação não justifica gastos com uma licitação comum".

E adverte ainda o festejado autor que:

"Não se admite, porém, que o fracionamento conduza à dispensa de iicitação".

Assim, não contraria a lei ou o interesse público a ratificação do ato de dispensa que, peio

contrário, se impõe exatamente em nome do interesse público que reclama a providência

como a que ora se apresenta à análise.

4-CONCLUSÃO

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando a presença de interesse

público, entende e opina esta Consultoria do Município, salvo melhor luízo. favoravelmente e

pela Imposição de reconhecimento da situação de dispensa de licitacão no caso presente à luz

do art. 24. Inciso li. da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, mediante a edição de ato

motivado nos termos da lei e de conformidade com a fundamentação supra, pela autoridade

administrativa, de logo ressaltando a Impossibilidade de eventual fracionamento de licitacão

pela contratação para os mesmos específicos fins por via de nova contratação direta. S.M.J. É

o parecer.

Formosa do Rio Preto (BA), 02 de fevereiro de 2.023.

Valter Luiz Sant^Ana, Adv.

Consultor Jurídico

OAB/BA 8.666

«Praça^ MátTÍz/nf22; Centro,.Formosa do Rjo 24^;
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EXTRATO DE CONTRATO N" 034/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 110/2023

CONVITE N": 002/2023

CONTRA I-AN I E: PREI-IÍITÜRA MUNICIPAL DL 1-OR.MOSA DO RIO PR!-: TO

CON-J RA I ADA: GISI.ANIO DI-; SOUZA MAIA JÚNIOR

CNPJ: 40,506.009/0001-5!

OBJETO: Contratavào dc serviços de manuleoção prcvcnliva c corretiva de cciuipamcnlos c apitrclhos
üdontológicüs, para atender as necessidade da Secretaria Municipal dc Saúde desse inimieípio de l-oniiosa
do Rio Preto.

VALOR: R$ 155.251,00 (cento e cinqüenta c cinco mil, duzentos c cinqüenta c uin mil reais).

VIGÊNCIA: 12 (do/c) meses.

Formosa do Rio Prelo Bahia, 06 dc fevereiro de 2023.

Manoel Afonso dc Araújo - Prefeito Municipal dc Formosa do Rio Preto.

TERMO DE RATIFICAÇAo DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 002/2023
PROCESSO ADMINISTRA 1IVO N" 3N4/2023

Dispensa de Licitação N° 002/2023. Processo Administrativo n" 384/2023. Locatária: PRI ITO I UR.\

MUNICIPAL DL FORMOSA DO RIO PRLTO. Locadora: .IKRBISON KÁIUO EÇA DE OLIVEIRA

EIREJJ-ME, portador do RG; 05.486,768-10 SSP/BA c (TF 733.995,825-87. pelo valor ginhal dc ILS

1.302,00 (um mil trezentos c dois reais). Objeto: Contratação por cii.spcnsa de licitação n prestação cic

serviços referente a realização dc Oficina.s dc l-ilica Profissional c Relacionamento Inicrjics.soais para

Servidores da Secretaria Municipal dc Assistência Social. Eundamctilaçân: Ari. 2-1, lnci.so II. da Lei n"

8.666/93 c suas alterações. AUTORIZO a presente RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LiCri ACÃO,

Formosa do Rio Preto, 02 dc fevereiro dc 2023 - Manoel Afonso dc Araújo - l'rcrcitn Municipn)

Praça da Matriz, n" 22, Centro. CEP: 47.990-000.

Telefax: (77)3616.2112/2121

Certificação Digital: Y3LTPEEJ-RNP7RXHD-GATP07BA-MWW3KHAS

Versão eletrônica disponível cm: https://doom.org.br/ba/formosndoriorircto

Documento assinado digíiatmente conforme MP n° 2.200-2/200} üe 24/08/2001, que institui a infia-nsi.-uiurd dc Chaves Públicas Ptasileira - ICPBrasil


